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M A N D A D O L I M I N A R E C I T A Ç Ã O 

A .luí/ii dc Direito, Titular Vara da Infância c Juvcnludc da Comarca dc Ananindeua, Dra. 

M A R I N h Z C A T A R I N A V O N L O H R M A N C R U Z A R R A l : S . V I A N D A o(a) Sr(a). 

oficial(a) de justiça a q u e m este for distribuído, e m cumprimento ao presente, extraído do 

processo c m epígrafe, cumpra o presente mandado. (^hscr\adas as formalidades legais, 

I N T I M H - S H da L I M I N A R . ( N O P L A N T Ã O ) requerido, M U N I C Í P I O D H 

A N A N I N D E U A . na pessoa do Proeurador-Geral do Município e/ou mais q u e m possa 

reccbè-lo. situado na A V E N I D A M A G A L H Ã E S B A R A T A . N'* 1515. B A I R R O C E N T R O . 

E M A N A N I N D E U A / P A . do inteiro teor da decisão judicial de 07/02/2017. que compõe e 

faz parte deste, para cumprimento imediato, e e m ato continuo o C I T E - S E . para que 

querendo contestarem a açào no prazo de 15 (quin/.e) dias, sob pena de revelia e confissão à 

matéria de fato c para especificarem as provas que pretendem produzir, seguindo cópia da 

inicial, nos termos do art. 335 e ss. do C P C . N o s referidos autos da A Ç Ã O C I V I L 

P Ú B L I C A C O M P E D I D O D E A N T E C I P A Ç Ã O D F T U T E L A , registro n." 0001723-

79.2017.K14.0006, proposto pelo M I N I S T É R I O P Ú B L I C O e m favor de L.Y.D.A.D.S. Eu, 

Wbirajara dos Santos Silva. Auxiliar judiciário o digitei. E cu, Dirctor(a) de Secretaria, o 

assino dc ordem, conforme Provimento n." 006/2006-C.IRMB. 

C L̂  M 1' R A - S L. 

Ananindeua/P.A. 08 de fevereiro dc 2016. 

H I L D A M A R I A F E R R E I R A S O U S A 

Diretora de Secretaria 

/: 
í. .y^/c y .• ' ' 

Fórum de: ANANINDEUA Email: 1infjuvananindeua(ã}tjpa.jus.br 

Endereço: Fórum Des. Ed»;ar Lassance Cunha. Rua Cláudio Saunders, 193 (Estrada do Maguari) 



B^-- 'í r'l:i;!r.\ < .Jii.stii.-a do i.slatio dn Í'ai:i 

"^T\S' .\\.-\!\INl)l-.l.:/v 

--• Sl-.í " l l i : r.\l-.lA l)A \A H A I M A N i I A K .11 i . \ I b K i ) ! ! A N A 1 . 

nr.: s-.c ! < t K U I . O C I Í r Ó K i . v - o n í •: ^unin: i T I W Í M Í ) 

iM-uj' ; : s : - i i 1 N " ( K ) I ) Í''::^-"«) :.{JI7..^:|"I.OO()Í" 

Aliloi': Vlii: •-ii;:rit\o jo I ^ s i j i d o d o Par; 

I n i s - \0- : , . > \ - \ . l ) . S , 

RLii: si-.iiiu i;'>io dc Atiantr.duaa 

I2j j / : :S. - \C) 
frir;! -.sc í!.-! -X^ão Civi) !\'ihiÍL;i C M H Í )briii!. ;Ki ic !-a:'cr ino\i 
l i K \' r-cipio dc A n a lindcua. para a p ta nvor o t.'xainc ( A ! 
í'.i .1 i';;! d-' •i:vcslii.U'.r a ori^iciii dr '."linstnrri* -.U du^cmoKini-.:; i 
da : : CVÁI. ndi'Oi"ic. '."il > O v u ) dii jn •.(:i .ucas ^^1LI0 d 

AI.IL :• I' N u ii<lcrÍo Púltlico do l,"sUuÍo ot.) '::r.i quo a gciiilor • 

uúb ". dv -̂ -.iúdf p a r a rcati/aro i i M i a m e i i l o --o:iiudn, (oi i n i o n i . - . 

I'a;: .1 -vicruio cxaiTio. píir .̂ ci n i i i i i o oiicros' -wvd o cnlo Icdcra i-; 
N/H :;;r cn<io outra Ibrma dc buscar o ivai: M v n m do Í cu riJln a 
nv;.i l.:ri.!! q u e oricialÍ>oii dÍsor'<.is v c . < % it:qiior.;ndn o 

, !n,i !• :;p:i!!'iadc q u e por '^ua vcv nfio o\C cviu . 

O j •• 'i'.- ' M i g n o i i c m •~các d c uicii- p • isória, ino(Í;ili!,i 

r:-.\'í I ••' K ^ O M ! ^ A N Í V \  Ci ̂ oh p:na 1-iriiUa dr.ina ;!c ::; 

y 1; .0: : pas.sd a i_icLÍdir. 

A 1-1 cl 1 -ji^-LCipada Ic.n con-^.o c s i i i i p o Acíptir r̂ ii p 
priy."! r .-n • iurisd'r.!;niai, '• dispõe ai i. 2 '.'} ( .t I- - . latuio d.'t (.'ri h : 
ACú' ^ :c h iilia por p b j c i o ciiinpi inicnio : olirigaçiu' dt í / . 

cspjid'":c;i obrigação ou determinara ;v, vidência.; que a: ir-

c q u i w d o n H ao adimpicmcnlo, 

i.) •]•}- •••• :-i'<:W-m\v c t M U a IW.ÍJI:: :;iii'.u-ipad;i • ^'lUrcuar ;JÍ aiilnr 1 • 
er.i \ 'O . i >cus eíC;io,s. 

.A ;:.cv'ihi!i ^ndc dc aiiíCL'ip;H'no ÍIOS clcn.''; da tuteia leni : 
e n . j . i ao arl. 5". i n c i s o \'?\X\''. cpio v . ;s 1 sobre :t nuda- a > 

PCHÍL:; Juíiie;:irio de lesão .'i;! luneaca à direi 1. 
l*;;ri. 1 d e i r imenio da anieeipação dos dcil.;- da tuteia o magi n 

d a CN Jn:: 'Ic seus requisitos genéricns ; _ !eri:'iidon:s. quai: ^ • 

ine-, L^'. o c ; :uc i:onvença o suado \ ;i-ssimilh;inea L!a> ; . 
d( c 'v to • iO pnn-imcnio deve!Klo-'ic oi)Si i /: r q-.ic tai.'̂  reqiii i- > 

'\'Í,M\M -U w r á S C obscr\r ON recv.nsiios <; > • j iliinieni ires r-u ! . 

da'i.' 'rrcpLí-avcl o u dc dillcil rcjian^ção (̂u ; !••!:.o de diíeiío uc c ' 

prf.e i-;órii' do réu. \': saitnar o b s e r v a r qn..- pn^scntcs os rcq i' i 

ni.'í.;i iuaci: 'XYÍi o de\'cr i e concede-!:'., c-' iV m e se obscr\'i f. 

N-.TV -Ir. c ••.osu Viária de .Andrade Nory: 

('{•^•L-y--"?.:- .la liniiiicU": [Zinlniríi a exprcs^;.'.• p o d e r á , e o n s l a i i.-

in:iH:.i U;e itiade e d i s e r ' C í o n a i i e d a d c tio :U /. na vi.-rdadc 

r ó r u m de: .\ ^ ̂ dN*:i-:iJ.'\' Emci!: li-if n 

Endereco: Fn; n n . Kdíiar í-assanct- íindia, R u u f l^iadio .Suindcr? . 

CEP: «7.07(1 •.-1'^ BcJiro: C-nirn 
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T!''l;iníaí lir.' J u s t i ç a úo l . s r a d n d n P;n-:i 

St^' A N A M i V l M U A 

SK'.;:í'.-:i \:-lA D A \A D A I M - W ; lA V - A 1 U D K D K A N A 1 

D K : 'f. \íi ! > I Klii.íX I K I Í i l A - D O r : 2(1)7IK \

l"i-de I.Í: •. i')fi. :irl. \ ' ) ~ v iW. 227 . :\\\ rcisoil, lot t-

l-.sl:u''i!al dl Parãí arl. 2(v.>;2"} ia Lei ()i .:a ica da Saúde (• r 

;H ' 'i!'- ' 'livetiç;i:) d;i*< N.'!::òc:; l líiiliis s' i -vs diredds da.-; (' 

o a •! 2}. 'lii.dso i I da ("E>M ̂ 'niiçrui l'ede:.LÍ : -íM.b.-iece :M!e c oi i [. 
dos l. l̂a(•:•.•., tio Hisiriio i'cderai c dos Mur.i.; >ios cuii.lar da s ii:. 

P(';.::?tO .ihrÍ!.'.;!çru> eni questão é s<d d r \ deve vccair r 

IcdeiMi/ilo. ,111 Ibrnia ite e o o h r i L í i i ç à o , nnin:: :,--rM\e eslbrciis c H !• 
>a!! ;!.i;;io -/.i obrigação de iM /er . i.n:,;ii seja t . l-irneeer : gamnl r . 
SC ci.e .Tiícndinicnlo c reniansoso na juiisprudcncia pi-̂ r . 

suj? MMMi::. laqueslioiuívci. dcssu iv.ancira. ; iever do inunuip .> . 

dl' \':.y:\; garantir o acesso à saúde. 

D.-\A i: IJA :'k()VA l\A 

I"ji;ercc-S'. :*'0r Vi:rossinid'i::iis';' ^ i'-ií de ''iivcî eiíiH nio dc» ; 

la:)'.-; -:;c'dii.:Íd;i pela paru. KÍU >ei;;. us tau.: alegados pelo u .]:' 

el"j!'t da '.̂ tuda de^•enl ser reieva - i e s . 
A p.-; \i \:' q u i \ o e a c aqcela cap.;/. do a u ! s u m a seniciu ;i 

e:;".i "Vis.-v i;dgai.!a dt^-sde IOÍ;.'', M -̂SSC ja: ii-abidlia e o m i 
i:!'..":i.-ieã(.̂  íeita pelo aiilo;. Percehe-se quL •!;! auia cslrciui rc' n, * 

d;.;: a v:rai--'"-cs c a prova Í!.cqni\oea. scniic- ĉj-.r. uís: 

O j.'t. .--̂ rilém du;s cxi^res.íòes apare ite i i e i l e iiieu í e i l i á s e . 

di.-:i..r I.Í:.C A i m u s . para i\\\c pr!S:-;;i!n ser ai liidos os efciio ; 

c.sp L •\e dc que o auujr • n ui racsnio o ttir ii 
ba-..a 1 •- ati.nUiada p;u'a que po.ssa .ser eoue : a la a íuli la an'.eí i} . 

du ••.'i n-.ssiv.dhança de\'c iiavcv prova (e não do diroiwo t 

('urs'.. Av.aiçado dc P;oe.:sS'i Civd. Vol. ed.. e-.lilcia I- 1. 

O \ aistciio P ú b H c o iiu-aou ã iniciai laudo pudico que conip j 

ao V.1 [iicí-ircnlo alinicnUi c m ra/ão dc sua ; nléiniidíute. b e m :•. • 

Miri-eipa' -ic S a ú d e dcsl._ Município sídic and-i o e x a m e á i r:a 

: a'.;lo c btido reposta. Rcssalle-se qae do:umcnlos aci. a 

i:ia,- t:r!a--.-a e iioiiailora ae síndrome ti-.: d ^.vi • enfe/miilad'. L. 
de \-í.--A o dc>L-nvoi\i > du iraianienio. .^aderine \; •.' • 
casi' eonli:'uio a criança padcrá correr ri-;ct .!(. dano Í!rcpar;!V •] 
eoiísfdera^ido iratar-sc de jlimenio es.^^cucid à ̂ .ua vida. 

.•\u i>>ã.' d c 1'odcr Público Municip;d c írladual :stá m l i , 

rund;.rnci;i;us eonsuiacio.iais e. por via lii t oiiscquència,. i ó: 

di:vi c à -.'̂ d;.. á saúde e à iulcíiidilade I : xv. da cruuiça. :| 

p|- inioio- da prioridade absohila e da ;--'[u(;ào iniegra'. 

LcLC "iá provas sutkienies para co!i\cni.er .--li: i lagislrado aci 

F ó r u m de : A . V A.\1N:)1:L A - n r i : 

Endereço: tutrani l).'s. Kdíiar Lnssuncc Cunlia. R u n ( i;i.idi() S lundcr; 

CEP: v57.l)7íl-: Bciirro: 
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